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CAPÍTULO I - REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 
Artigo 1º - Valores Nacionais e Culturais da Cidadania  
No desenvolvimento dos princípios do Estado de Direito Democrático, dos valores nacionais e 
de uma cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da dignidade da pessoa humana, da 
democracia, do exercício responsável, da liberdade individual e da identidade nacional, o aluno 
tem o direito e o dever de conhecer e respeitar ativamente os valores e os princípios 
fundamentais inscritos na Constituição da República Portuguesa, a Bandeira, e o Hino, enquanto 
símbolos nacionais, a Declaração Universal dos Direitos do Homem, a Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, enquanto matrizes de valores e princípios de afirmação da 
humanidade.  
 
Artigo 2º - Direitos do Aluno  
O aluno tem direito a:  
1. Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da comunidade educativa, não 
podendo, em caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, orientação 
sexual, idade, identidade de género, condição económica, cultural ou social ou convicções 
políticas, ideológicas, filosóficas ou religiosas;  
2. Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em 
condições de efetiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização 
de aprendizagens bem-sucedidas;  
3. Escolher e usufruir, nos termos estabelecidos no quadro aplicável, por si ou, quando menor, 
através dos encarregados de educação, do plano de estudos que lhe proporcione as condições 
para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação 
da sua personalidade e capacidade de autoaprendizagem e de crítica consciente sobre os 
valores, o conhecimento e a ética;  
4. Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho 
e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;  
5. Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, designadamente o voluntariado em 
favor da comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou 
fora dela, e ser estimulado nesse sentido;  
6. Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação 
equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem 
para o desenvolvimento cultural da comunidade;  
7. Beneficiar de um sistema de apoios concretos que lhe permitam superar ou compensar as 
carências do tipo sociofamiliar, económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o 
processo de aprendizagem;  
8. Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às suas necessidades escolares ou às suas 
aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços 
especializados de apoio educativo;  
9. Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral, 
beneficiando, designadamente, de especial proteção consagrada na lei penal para os membros 
da comunidade escolar;  
10. Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido 
ou manifestada no decorrer das atividades escolares;  
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11. Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo 
individual, de natureza pessoal ou familiar;  
12. Participar, através dos seus representantes, nos termos do presente regulamento, nos 
órgãos de gestão da escola;  
13. Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no 
âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do presente regulamento interno;  
14. Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 
professores, orientadores educativos de turma e órgãos de gestão da escola em todos os 
assuntos que, justificadamente, forem do seu interesse;  
15. Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por esta, e em 
termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que 
justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano 
de estudos ou curso, o programa e objetivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar e 
os processos e critérios de avaliação, bem como sobre matrícula e apoios socioeducativos, as 
normas de utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo 
o plano de emergência, e, em geral, sobre todas as atividades e iniciativas relativas ao projeto 
educativo da escola;  
16. Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e do presente regulamento 
interno;  
17. Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e 
heteroavaliação;  
18. O Aluno terá direito aos seguintes apoios atribuídos pelo Estado Português, POCH e União 
Europeia - Fundo Social Europeu, respeitando a legislação em vigor:   
a) Receber subsídio de alimentação ao valor diário definido para os funcionários públicos, 
atribuído nos dias em que o período de formação seja igual ou superior a 3 horas;  
b) A ser reembolsado do montante equivalente ao custo das viagens realizadas em transporte 
coletivo público, por motivos de frequência da formação;  
c) A uma bolsa para material de estudo, dependendo do grau de carência económica 
demonstrado pela apresentação do escalão de abono de família e da legislação em vigor;  
d) A uma bolsa de profissionalização aquando da realização da formação em contexto de 
trabalho de montante definido na legislação;  
e) Os subsídios estão sujeitos a atualizações e/ou alterações de acordo com a legislação;  
 
Artigo 3º - Deveres do Aluno  
O aluno tem o dever de:   
1. Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral;  
2. Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres, no âmbito das 
atividades escolares;  
3. Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem;  
4. Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa, não podendo, 
em caso algum, discriminar em razão da origem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, idade, 
identidade de género, condição económica, cultural ou social ou convicções políticas, 
ideológicas, filosóficas ou religiosas;  
5. Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa;  
6. Respeitar a autoridade e as instruções dos professores e do pessoal não docente;  
7. Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de 
todos os alunos;  
8. Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 
demais atividades organizativas que requeiram a participação dos alunos;  
9. Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa;  
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10. Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo 
com as circunstâncias de perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos;  
11. Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, mobiliário e 
outros espaços da escola, fazendo uso correto dos mesmos;  
12. Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa;  
13. Permanecer na escola durante o seu horário;  
14. Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração;  
15. Conhecer e cumprir o estatuto do aluno e ética escolar, as normas de funcionamento dos 
serviços da escola e o regulamento interno da mesma, subscrevendo a declaração de aceitação 
do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral;   
16. Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 
alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas no 
espaço escolar;  
17. Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou 
engenhos passíveis de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades 
letivas ou poderem causar danos físicos ou morais aos alunos, a qualquer membro da 
comunidade educativa ou a terceiros;  
18. Não utilizar quaisquer equipamentos tecnológicos, designadamente, telemóveis, 
equipamentos, programas ou aplicações informáticas, nos locais onde decorram aulas ou outras 
atividades formativas, ou reuniões de órgãos ou estruturas da escola, exceto quando a utilização 
dos meios acima referidos esteja diretamente relacionada com as atividades a desenvolver e 
seja expressamente autorizada pelo docente ou responsável pela direção ou supervisão dos 
trabalhos ou atividades em curso;  
19. Não captar sons ou imagens, designadamente, de atividades letivas e não letivas, sem 
autorização prévia, dos responsáveis pela direção da escola ou supervisão dos trabalhos ou 
atividades em curso, bem como, quando for o caso, de qualquer membro da comunidade escolar 
ou educativa cuja imagem possa, ainda que involuntariamente, ficar registada;  
20. Não difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via internet ou através de outros meios 
de comunicação, sons ou imagens captados nos momentos letivos e não letivos, sem 
autorização;  
21. Respeitar os direitos de autor e de propriedade intelectual;  
22. Apresentar-se com vestuário que se revele adequado, em função da idade, à dignidade do 
espaço e à especificidade das atividades escolares, no respeito pelas regras estabelecidas na 
escola;  
23. Reparar os danos por si causados a qualquer membro da comunidade educativa ou em 
equipamentos ou instalações da escola ou outras onde decorram quaisquer atividades 
decorrentes da vida escolar e, não sendo possível ou suficiente a reparação, indemnizar os 
lesados relativamente aos prejuízos causados. 
 
Artigo 4º - Qualificação da infração disciplinar  
A violação do aluno de algum dos deveres previstos no presente regulamento, de forma 
reiterada e ou em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das 
atividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infração 
disciplinar passível de aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória.  
 
Artigo 5º - Finalidades das medidas corretivas e das disciplinares sancionatórias  
1. Todas as medidas corretivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades 
pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma sustentada, o 
cumprimento dos deveres do aluno, o respeito pela autoridade dos professores no exercício da 
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sua atividade profissional e dos demais funcionários, bem como a segurança de toda a 
comunidade educativa.  
2. As medidas disciplinares e disciplinares sancionatórias visam ainda garantir o normal 
prosseguimento das atividades da escola, a correção do comportamento perturbador e o 
reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na 
comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e da sua aprendizagem.  
3. As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever 
violado e a gravidade da infração praticada, prosseguem igualmente finalidades punitivas.  
4. As medidas corretivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em 
coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objetivos da sua educação e 
formação, no âmbito do desenvolvimento do plano de trabalho da turma e do projeto educativo 
da escola.  
 
Artigo 6º -  Determinação da medida disciplinar  
1. Na determinação da medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve ser 
tido em consideração a gravidade do incumprimento do dever violado, as circunstâncias 
atenuantes e agravantes apuradas em que esse incumprimento se verificou, o grau de culpa do 
aluno, a sua maturidade e demais condições pessoais, familiares e sociais.  
2. São circunstâncias atenuantes da responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom 
comportamento anterior, o seu aproveitamento escolar e o seu reconhecimento, com 
arrependimento, da natureza ilícita da sua conduta.  
3. São circunstâncias agravantes da responsabilidade do aluno a premeditação, o conluio, bem 
como a acumulação de infrações disciplinares e a reincidência, em especial se no decurso do 
mesmo ano letivo.    
 
Artigo 7º -  Medidas corretivas  
1. As medidas corretivas referidas no presente regulamento prosseguem as finalidades 
pedagógicas, dissuasoras e de integração referidos, assumindo uma natureza eminentemente 
preventiva.  
2. São medidas corretivas:  

a. Advertência;  
b. A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar;  
c. A realização de tarefas e atividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser 
aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola;   
d. O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 
materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos a atividades letivas;  
e. A mudança de turma.  

3. A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um 
comportamento perturbador do funcionamento normal das atividades escolares ou das 
relações entre os presentes no local onde elas decorrem com vista a alertar que deve evitar tal 
tipo de conduta e a responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres como aluno.  
4. Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva responsabilidade do docente.  
5. Fora da sala de aula, qualquer docente ou funcionário não docente, tem competência para 
repreender o aluno, confrontando-o verbalmente com o comportamento perturbador do 
normal funcionamento das atividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade 
educativa, alertando-o de que deve evitar tal tipo de conduta.  
6. A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da 
exclusiva competência do docente respetivo e implica a marcação de falta ao aluno e a 
permanência do mesmo na escola. Compete ao professor determinar, o período de tempo 
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durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação de tal medida 
corretiva acarreta ou não a marcação de falta disciplinar ao aluno.  
7. A aplicação no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de ordem 
de saída da sala de aula pela terceira vez, por parte do mesmo docente, ou pela quinta vez, 
independentemente do docente que a aplicou, implica a análise da situação em conselho de 
turma, tendo em vista a identificação das causas e a pertinência da proposta de aplicação de 
outras medidas disciplinares corretivas ou sancionatórias.   
8. A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do presente artigo 
é da competência do diretor pedagógico da escola que, para o efeito, procede sempre à audição 
do orientador educativo.  
9. A aplicação, e posterior execução, da medida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2, não pode 
ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano letivo.  
10. A escola identifica as atividades, local e período de tempo durante o qual as mesmas ocorrem 
e, bem assim, define as competências e procedimentos a observar, tendo em vista a aplicação 
e posterior execução da medida corretiva prevista na alínea c) do n.º 2.  
11. Obedece igualmente ao disposto no número anterior, com as devidas adaptações, a 
aplicação e posterior execução das medidas corretivas, previstas nas alíneas d) do n.º 2.  
12. A aplicação das medidas corretivas previstas no n.º 2 é comunicada ao encarregado de 
educação, tratando-se de aluno menor.  
 
Artigo 8º - Atividades de integração na escola ou na comunidade  
1. O cumprimento por parte do aluno da medida corretiva prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 
anterior realiza-se em período suplementar ao horário letivo, no espaço escolar ou fora dele, 
neste caso com acompanhamento dos encarregados de educação ou de entidade local ou 
localmente instalada idónea e que assuma coresponsabilizar-se.  
2. O cumprimento das medidas corretivas realiza-se sempre sob supervisão da escola, 
designadamente, através do orientador educativo.  
3. O previsto no n.º 1 não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário letivo da turma em 
que se encontra inserido ou de permanecer na escola durante o mesmo.  
 
Artigo 9º - Medidas disciplinares sancionatórias  
1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao 
comportamento do aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal comportamento se 
traduz ser participada de imediato, pelo docente ou funcionário que a presenciou ou dela teve 
conhecimento à direção técnico-pedagógica com conhecimento ao respetivo orientador 
educativo.  
2. São medidas disciplinares sancionatórias:  
a. A repreensão registada;  
b. A suspensão até 3 dias úteis;  
c. A suspensão da escola entre 4 a 12 dias úteis;  
d. A transferência de escola.  
e. A expulsão da escola.  
3. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da competência do 
docente respetivo, quando a infração for praticada na sala de aula, ou, nas restantes situações, 
do OET (Orientador Educativo de Turma), averbando-se no respetivo processo individual do 
aluno a identificação do autor do ato decisório, data em que o mesmo foi proferido e a 
fundamentação de facto e de direito que norteou tal decisão.   
4. Em casos excecionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão até três dias úteis pode ser 
aplicada pelo diretor pedagógico, garantidos que estejam os direitos de audiência e defesa do 
visado e sempre fundamentada nos factos que a suportam.  
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5. Compete à direção técnico-pedagógica, ouvidos os encarregado de educação do aluno, 
quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar 
sancionatória referida no número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de 
atividades pedagógicas a realizar, com corresponsabilização daqueles e podendo igualmente, se 
assim o entender, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com 
entidades públicas ou privadas.  
6. Compete à Direção Pedagógica a decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de 
suspensão da escola entre 4 a 12 dias úteis, e é precedida da audição, em auto, do aluno visado, 
do qual constam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres 
por ele violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente 
àqueles factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o diretor 
pedagógico da escola, que pode, previamente, ouvir o conselho de turma.  
7. Compete à direção técnico-pedagógica da escola, ouvidos os encarregado de educação do 
aluno, quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida 
disciplinar sancionatória referida no número anterior será executada, podendo igualmente, se 
assim o entender, e para aquele efeito, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos 
ou acordos com entidades públicas ou privadas.   
8. Na impossibilidade do encarregado de educação do aluno poderem participar na audição a 
realizar nos termos do número anterior, a associação de encarregados de educação, caso exista, 
deve ser ouvida, preservando o dever de sigilo.  
9. Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da 
medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola entre 4 a 12 dias úteis, no que respeita, 
nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são determinados pela escola.  
10. O não cumprimento do plano de atividades pedagógicas a que se refere o n.º 5 do presente 
artigo pode dar lugar à instauração de novo procedimento disciplinar, considerando-se a recusa 
circunstância agravante.  
11. A medida disciplinar sancionatória da transferência de escola reporta-se à prática de factos 
notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos 
restantes alunos da escola ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da 
comunidade educativa. A aplicação desta medida disciplinar sancionatória compete ao Diretor 
Regional de Educação, após conclusão do procedimento disciplinar instaurado pelo Diretor 
Pedagógico.  A medida disciplinar sancionatória de transferência de Escola apenas pode ser 
aplicada quando estiver assegurada a frequência de outro estabelecimento de ensino na mesma 
localidade ou na localidade mais próxima, servida de transporte público ou escolar.  
12. A medida disciplinar de expulsão da escola é aplicada ao aluno maior quando, de modo 
notório, se constate não haver outra medida ou modo de responsabilização no sentido do 
cumprimento dos seus deveres como aluno, sendo a sua aplicação competência da direção da 
escola.  
13. Complementarmente às medidas previstas no nº 2, compete à direção da escola decidir 
sobre a reparação dos danos provocados pelo aluno no património escolar ou a substituição dos 
bens lesados ou, quando aquelas não forem possíveis, sobre a indemnização dos prejuízos 
causados pelo aluno à escola ou a terceiros, podendo o valor da reparação calculado ser 
reduzido, na proporção a definir pela direção, tendo em conta o grau de responsabilidade do 
aluno e ou a sua situação socioeconómica.  
 
Artigo 10º - Cumulação de medidas disciplinares  
1. A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo anterior é 
cumulável entre si.  
2. A aplicação de uma ou mais das medidas corretivas é cumulável apenas com a aplicação de 
uma medida disciplinar sancionatória.  
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3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infração, apenas pode ser aplicada 
uma medida disciplinar sancionatória.  
 
Artigo 11º - Competências disciplinares  
A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos suscetíveis 
de configurarem a aplicação de alguma das medidas disciplinares sancionatórias previstas nas 
alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo referente às medidas disciplinares sancionatórias, é do diretor 
pedagógico da escola, devendo o despacho instaurador e de nomeação do instrutor, ser 
proferido no prazo de dois dias úteis, a contar do conhecimento concreto e preciso da situação, 
notificando os encarregado de educação do aluno menor pelo meio mais expedito, sendo que, 
tratando-se de aluno maior, a notificação é feita diretamente ao próprio.  
 
Artigo 12º  - Participação de Ocorrência  
1. O docente ou membro do pessoal não docente que presencie ou tenha conhecimento de 
comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar deve participá-los imediatamente 
ao diretor pedagógico da escola.   
2. O aluno que presencie comportamentos suscetíveis de constituir infração disciplinar deve 
comunicá-los imediatamente ao orientador educativo, o qual, no caso de os considerar graves 
ou muito graves, os participa, no prazo de dois dias úteis, ao diretor pedagógico da escola.  
 
Artigo 13º - Instauração do procedimento disciplinar  
Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infração disciplinar, 
o diretor pedagógico tem competência para instaurar o respetivo procedimento disciplinar, 
devendo fazê-lo no prazo de dois dias úteis, nomeando logo o instrutor, que deve ser um 
docente da escola, salvo qualquer impedimento, notificando de imediato o encarregado de 
educação de aluno menor, ou, tratando-se de aluno maior, o próprio, pelo meio mais expedito.  
 
Artigo 14º - Tramitação do procedimento disciplinar   
1. O diretor pedagógico da escola, prosseguindo os termos iniciais do procedimento disciplinar 
referido no presente, deve notificar o instrutor da sua nomeação no mesmo dia em que profere 
o despacho de instauração do procedimento disciplinar.  
2. A instrução do procedimento disciplinar é efetuada no prazo máximo de seis dias úteis, 
contados da data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento 
disciplinar, sendo obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas 
necessárias, a audiência oral dos interessados, em particular do aluno, e sendo este menor de 
idade, do respetivo encarregado de educação.  
3. Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não 
constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, podendo esta, no caso de 
apresentação de justificação da falta até ao momento fixado para a audiência, ser adiada.  
4. No caso de o respetivo encarregado de educação não comparecer, o aluno menor de idade 
pode ser ouvido na presença de um docente por si livremente escolhido e do orientador 
educativo, ou, no impedimento destes, de outro docente da turma designado pela direção 
pedagógica.  
5. Em caso de divórcio ou separação e, na falta de acordo dos progenitores, o encarregado de 
educação será o progenitor com quem o menor esteja a residir, tal como resulta do número 5 
do artigo 43.º da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro.  
6. Da audiência é lavrada ata de que consta o extrato das alegações feitas pelos interessados.  
7. Finda a instrução, o instrutor elabora e remete ao diretor pedagógico da escola, no prazo de 
três dias úteis, relatório final do qual constam, obrigatoriamente os factos cuja prática é 
imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao tempo, modo e lugar, os deveres 
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violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou regulamentares; os 
antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou agravantes; e, 
bem assim, a proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável ou arquivamento do 
processo.  
8. No caso de a medida disciplinar sancionatória proposta ser a transferência de escola ou de 
expulsão da escola, a mesma é comunicada para decisão ao Diretor-geral da Educação, no prazo 
de dois dias úteis.  
9. O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com caráter de urgência, tendo 
prioridade sobre os demais procedimentos correntes da escola.  
 
Artigo 15º - Celeridade do procedimento disciplinar  
1. A instrução do procedimento disciplinar prevista no artigo anterior pode ser substituída pelo 
reconhecimento individual, consciente e livre dos factos, por parte do aluno e a seu pedido, em 
audiência a promover pelo instrutor, nos dois dias úteis subsequentes à sua nomeação, mas 
nunca antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o momento previsível da prática dos factos 
imputados ao aluno.  
2. Na audiência referida no número anterior, estão presentes, além do instrutor, o aluno, o 
encarregado de educação do aluno menor de idade e, ainda o orientador educativo ou, em caso 
de impedimento e em sua substituição, um docente da turma designado pelo diretor 
pedagógico; ou um docente da escola livremente escolhido pelo aluno.  
3. A não comparência do encarregado de educação, quando devidamente convocado, não obsta 
à realização da audiência.  
4. Os participantes referidos no n.º 2 têm como missão exclusiva assegurar e testemunhar, 
através da assinatura do auto a que se referem os números seguintes, a total consciência do 
aluno quanto aos factos que lhe são imputados e às suas consequências, bem como a sua total 
liberdade no momento da respetiva declaração de reconhecimento.  
5. Na audiência é elaborado auto, no qual constam os elementos previstos no n.º 7 do artigo 
anterior, o qual, previamente a qualquer assinatura, é lido em voz alta e explicado ao aluno pelo 
instrutor, com a informação clara e expressa de que não está obrigado a assiná-lo.  
6. O facto ou factos imputados ao aluno só são considerados validamente com a assinatura do 
auto por parte de todos os presentes, sendo que, querendo assinar, o aluno o faz antes de 
qualquer outro elemento presente.   
7. O reconhecimento dos factos por parte do aluno é considerado circunstância atenuante, 
encerrando a fase de instrução e seguindo-se-lhe os procedimentos previstos no artigo anterior.  
8. A recusa do reconhecimento por parte do aluno implica a necessidade da realização da 
instrução, podendo o instrutor aproveitar a presença dos intervenientes para a realização da 
audiência oral referida no n.º 7.  
 
Artigo 16º - Suspensão preventiva do aluno  
1. No momento da instauração do procedimento disciplinar ou no decurso da sua instrução, por 
proposta do instrutor, o aluno pode ser suspenso preventivamente da frequência da escola, 
mediante despacho fundamentado, a proferir pelo diretor pedagógico, se a presença dele na 
escola se revelar gravemente perturbadora da instrução do processo ou do funcionamento 
normal das atividades da escola, garantindo-se ao aluno um plano de atividades pedagógicas. 
2. A suspensão preventiva tem a duração que o diretor pedagógico considerar adequada, na 
situação em concreto, não podendo ser superior a dez dias úteis, nem continuar para além da 
data da decisão do procedimento disciplinar, sem prejuízo da possibilidade, devidamente 
fundamentada, de prorrogação deste prazo.  
3. Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de suspensão 
preventiva, no que respeita, nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são determinados 
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em função da decisão que a final vier a ser proferida no procedimento disciplinar, nos termos 
estabelecidos no regulamento interno da escola.  
4. O aluno suspenso perde o direito ao recebimento de qualquer subsídio referente ao período 
em que ocorra a suspensão.  
5. Os encarregados de educação são imediatamente informados da suspensão preventiva 
aplicada ao filho ou educando e, sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o 
aconselhem, o diretor pedagógico da escola deve participar a ocorrência à respetiva comissão 
de proteção de crianças ou jovens ou, na falta, ao Ministério Público junto do tribunal de família 
e menores.  
6. Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da 
escola, o plano de atividades previsto no presente regulamento.  
 
Artigo 17º - Decisão final do procedimento disciplinar  
1. A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, podendo acolher, 
para o efeito, a fundamentação constante da proposta do instrutor, aduzida nos termos 
referidos no presente regulamento, é proferida no prazo máximo de três dias úteis, a contar do 
momento em que o Diretor Pedagógico receber o processo do instrutor, salvo na situação 
prevista no n.º 3, em que esse prazo é de cinco dias úteis, devendo constar dessa decisão a 
indicação do momento a partir do qual a execução da medida disciplinar sancionatória começa 
a produzir efeitos, ou se, ao invés, essa execução fica suspensa, nos termos do número seguinte.  
2. A execução da medida disciplinar sancionatória, com exceção da referida na alínea d) do n.º 
2 do artigo 9º, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos termos e condições em que a 
entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, cessando logo que ao aluno seja 
aplicada outra medida disciplinar sancionatória, no decurso dessa suspensão.  
3. Quando esteja em causa a aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de 
escola, o prazo para ser proferida a decisão final é de cinco dias úteis, contados a partir da 
receção do resultado do processo disciplinar remetido à Direcção-Regional de Educação.  
4. Da decisão proferida pelo diretor-geral de educação respetivo que aplique a medida 
disciplinar sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a identificação do 
estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja escolha se procede 
previamente à audição do respetivo encarregado de educação, quando o aluno for menor de 
idade.  
5. A decisão final do procedimento é notificada pessoalmente ao aluno, no dia útil seguinte 
àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, ao encarregado de educação, nos dois 
dias úteis seguintes, sendo-o mediante carta registada com aviso de receção, sempre que não 
for possível realizar-se através daquela forma, considerando-se, neste caso, a notificação 
efetuada na data da assinatura do aviso de receção.  
6. Na decisão final do procedimento disciplinar é fixado o momento a partir do qual se inicia a 
execução da medida disciplinar sancionatória, sem prejuízo da possibilidade de suspensão da 
execução da medida, nos termos e para os efeitos do número 3 do artigo 33.º da Lei n.º 51/2012, 
de 5 de setembro.    
7. Tratando-se de alunos menores, a aplicação de medida disciplinar sancionatória igual ou 
superior à de suspensão da escola por período superior a quatro dias úteis e cuja execução não 
tenha sido suspensa, deve ser comunicada pelo diretor pedagógico da escola à respetiva 
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em risco.  
 
Artigo 18º - Execução das medidas corretivas ou das disciplinares sancionatórias  
1. Compete ao Orientador Educativo de Turma o acompanhamento do aluno na execução da 
medida corretiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua 
atuação com os encarregados de educação e com os professores da turma, em função das 
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necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a coresponsabilização de todos os 
intervenientes nos efeitos educativos da medida.  
2. A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução 
da medida corretiva de atividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola 
do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola.  
3. O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova 
escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar 
sancionatória.  
4. Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração do Serviço 
de Psicologia e Orientação.  
 
Artigo 19º - Responsabilidade civil e criminal  
1. A aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, prevista na presente lei, 
não isenta o aluno e o respetivo representante legal da responsabilidade civil a que, nos termos 
gerais de direito, haja lugar, sem prejuízo do apuramento da eventual responsabilidade criminal 
daí decorrente.  
2. Sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais, quando o 
comportamento do aluno menor de 16 anos puder constituir facto qualificado como crime, deve 
a direção da escola comunicar o facto ao Ministério Público junto do tribunal competente em 
matéria de menores.  
3. O início do procedimento criminal, pelos factos que constituam crime e que sejam suscetíveis 
de desencadear medida disciplinar sancionatória depende apenas de queixa ou de participação 
pela direção da escola, devendo o seu exercício fundamentar-se em razões que ponderem, em 
concreto, o interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do procedimento criminal 
perante os interesses relativos à formação do aluno em questão.  
4. O disposto no número anterior não prejudica o exercício do direito de queixa por parte dos 
membros da comunidade educativa que sejam lesados nos seus direitos e interesses legalmente 
protegidos.  
 
Artigo 20º - Recurso  
1. Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso a interpor no prazo de cinco dias 
úteis, apresentado nos serviços administrativos da escola e dirigido ao Diretor-Geral da 
Associação Diogo de Azambuja, ou ao membro do governo competente, relativamente às 
medidas disciplinares sancionatórias aplicadas. 
2. O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão de aplicação 
das medidas disciplinares sancionatórias descritas nas alíneas c) a e) do artigo 9º do presente 
regulamento.  
3. O Diretor-Geral designa, de entre os membros da direção, um relator, a quem compete 
analisar o recurso e apresentar uma proposta de decisão.  
4. A decisão do Diretor-Geral é tomada no prazo máximo de 15 dias úteis e notificada aos 
interessados pelo Diretor Pedagógico.  
5. O despacho que apreciar o recurso das medidas disciplinares sancionatórias aplicadas pelo 
diretor-geral da educação depois de remetido à escola, é cumprido no prazo de cinco dias úteis, 
cabendo ao Diretor Pedagógico a adequada notificação aos interessados.  
 
 
Artigo 21º - Intervenção dos pais e encarregados de educação  
Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu filho/educando e a sua 
conclusão, os pais e/ou encarregados de educação devem contribuir para o correto apuramento 
dos factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução 
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da mesma prossiga os objetivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao 
desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 
outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade 
e das suas aprendizagens.  
 
Artigo 22º - Responsabilidade dos alunos  
1. Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de 
discernimento, pelo exercício dos direitos e pelo cumprimento dos deveres que lhe são 
outorgados pelo estatuto do aluno e ética escolar, pelo presente regulamento e pela demais 
legislação aplicável.  
2. A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o respeito integral pelo estatuto do aluno e 
ética escolar, pelo regulamento interno da EPDRBM, pelo património da mesma, pelos demais 
alunos, funcionários e, em especial, professores.  
3. Nenhum aluno pode prejudicar o direito à educação dos demais. 
 
Artigo 23º - Vigência do regulamento  
1 - Este regulamento pode ser alterado pela EPDRBM, sem qualquer aviso prévio, de acordo com 
as necessidades, dando conhecimento das alterações a todos os interessados através dos canais 
de comunicação em uso na escola. 
2 - O presente regulamento foi aprovado em reunião de Direção da ADA, realizada em xx de 
xxxxx de 2023 e entra imediatamente em vigor. 
 
 
 
 
CAPÍTULO II - QUADROS SÍNTESE DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 
Medidas Corretivas e Disciplinares Sancionatórias 

Medidas corretivas  

(cumuláveis entre si e, apenas, com uma 
medida disciplinar sancionatória) 

Advertência; 

Ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se 
desenvolvam as atividades escolares; 

Realização de tarefas e atividades de integração escolar; 

Condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na 
utilização de certos materiais e equipamentos; 

Mudança de turma; 

Medidas disciplinares sancionatórias 

Repreensão registada;  

Suspensão até 3 dias úteis;  

Suspensão da escola entre 4 a 12 dias úteis;  

Transferência de escola; 

Expulsão da escola.  
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Medidas Corretivas 

TIPIFICAÇÃO DAS 
MEDIDAS 

ONDE OCORRE A 
INFRAÇÃO 

COMPETÊNCIA 
PARA APLICAR 

PROCEDIMENTOS 

Advertência Na sala de aula 

Outros espaços 

Professor  

Funcionário  

O aluno é confrontado verbalmente com o 
comportamento perturbador e alertado para 
evitar tal tipo de conduta.   

Ordem de saída 
da sala de aula, e 
demais locais 
onde se 
desenvolva o 
trabalho escolar* 

Na sala de aula  

Outro local onde 
se desenvolvem 
as atividades  

 

Professor Implica a permanência do aluno na escola. 

O professor: Define o período de tempo que o 
aluno deve permanecer fora do local onde 
decorre a atividade letiva; Decide se marca a 
falta disciplinar ao aluno; Informa o OET através 
de formulário próprio.  

Realização de 
tarefas e 
atividades de 
integração 
escolar   

 

Na sala de aula  

Outro local onde 
se desenvolve o 
trabalho escolar  

Fora da sala de 
aula  

 

Professor (1)  

OET (2)  

Diretor 
Pedagógico (3)  

Conselho de 
Turma (4)  

 

Atualização do caderno diário (1)  

Realização de trabalhos, fichas, relatórios…(1,2)  

Execução de Atividades de manutenção e 
limpeza da escola…(3,4)  

O responsável pelo acompanhamento regista a 
execução da atividade, dá conhecimento do 
cumprimento ao OET   

O OET informa o Enc. de Educação  

Condicionamento 
no Acesso a 
certos espaços 
(Biblioteca, 
Ginásios, sala de 
informática…) ou 
na utilização de 
certos materiais 
e equipamentos 

Na sala de aula  

Outro local onde 
se desenvolve o 
trabalho escolar  

Fora da sala de 
aula  

 

Diretor 
Pedagógico ou 
em sede de 
Conselho de 
Turma  

 

O tipo de condicionamento a aplicar e o período 
de tempo durante o qual deve ser aplicado é 
determinado pelo D.P/Conselho de Turma  

 

Mudança de 
turma  

Na sala de aula  

Outro local onde 
se desenvolve o 
trabalho escolar 

Fora da sala de 
aula  

Diretor 
Pedagógico 

O Diretor Pedagógico ouvido o OET e/ou o 
Conselho de Turma e o encarregado de 
educação, decide sobre esta medida. 

* A aplicação desta medida, durante o ano letivo, ao mesmo aluno, pela 3ª vez, por parte do mesmo 
professor, ou pela 5ª vez, independentemente do professor, implica a análise em conselho de turma 
para identificar as causas e proposta de novas medidas disciplinares corretivas ou sancionatórias, com a 
responsabilização dos E. Educação.  
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Medidas Disciplinares Sancionatórias 

TIPIFICAÇÃO 
DAS MEDIDAS 

ONDE OCORRE A 
INFRAÇÃO 

COMPETÊNCIA 
PARA APLICAR 

PROCEDIMENTOS 

Repreensão 
registada  

Na sala de aula  

Outro local onde se 
desenvolve o 
trabalho escolar 

Professor Fundamentação de facto e de direito de tal 
decisão. 

Averbamento no processo individual. 

Comunicação ao encarregado de educação 
Fora da sala de aula OET  

Suspensão da 
escola de 1 a 3 
dias úteis  

Na sala de aula  

Outro local onde se 
desenvolve o 
trabalho escolar  

Fora da sala de aula  

Esta medida é 
aplicada pelo 
Diretor Pedagógico, 
ouvido o OET  

 

O Diretor Pedagógico ouvido o OET e o aluno 
e/ou o enc. de educação, fixa os termos e 
condições da medida a aplicar, com a 
responsabilização dos enc. de educação.  

Elaboração de um Plano de atividades 
pedagógicas a realizar pelo aluno. 

Suspensão da 
escola entre 4 
e 12 dias úteis  

Na sala de aula  

Outro local onde se 
desenvolve o 
trabalho escolar  

Fora da sala de aula  

 

Esta medida é 
aplicada pelo 
Diretor Pedagógico, 
ouvido o Conselho 
de Turma  

 

Instaura procedimento disciplinar nomeando 
um instrutor no prazo de 2 dias úteis e 
notificando o encarregado de educação. 

A instrução do procedimento disciplinar é 
efetuada no prazo máximo de 6 dias úteis. 

Finda a instrução do procedimento disciplinar o 
Diretor Pedagógico elabora o relatório final 
com a decisão, no prazo de 3 dias úteis. 

O encarregado de educação e o aluno são 
imediatamente informados da decisão. 

Prazo de 5 dias úteis para interposição de 
recurso. Findo este prazo, não havendo 
reclamação, é aplicada a medida disciplinar 
sancionatória. 

Elaboração de um Plano de atividades 
pedagógicas a realizar pelo aluno. 

Comunicação à CPCJ 

Transferência 
de escola  

Na sala de aula  

Outro local onde se 
desenvolve o 
trabalho escolar  

Fora da sala de aula  

A competência para 
aplicar a medida é 
do Diretor 
Geral/Regional de 
Educação. 

Finda a instrução do procedimento disciplinar o 
Diretor Pedagógico elabora o relatório final 
com a decisão, no prazo de 5 dias úteis, 
remetendo o mesmo à Direção Regional de 
Educação. 

O aluno mantêm a frequência das atividades 
letivas até ser obtida uma resposta da Direção 
Regional de Educação. 

Expulsão da 
escola  

Na sala de aula  

Outro local onde se 
desenvolve o 
trabalho escolar  

Fora da sala de aula  

A competência para 
instaurar o 
processo é do 
Diretor Pedagógico 

Só é aplicável a alunos maiores de idade e/ou 
fora da escolaridade obrigatória  

 

   


